
DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRADO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

TERMO DE REFERENCIA 

FOLHA: 
PROC.: 

1. OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de gêneros alimentícios através de kits alimentação, para 
atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú — MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de gêneros alimentícios através de kits alimentação é de extrema necessidade, haja visto que 
o fornecimento do objeto acima citado, tem por finalidade atender as famílias em situação de 
vulnerabilidades social cadastradas no sistema do Cadastro Único e são acompanhadas pelos CRAS ( 
Centro de Referência da Assistência Social) e também pelos SCFV ( Serviços de Convivência e 
fortalecimento de vínculos). Tal aquisição será feita através de recurso extraordinário repassado ao 
município em decorrência do estado de calamidade decretado pelo estado do Maranhão em decorrência das 
fortes chuvas. 

3. DESCRIÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 

PU DE CAFÉ. ia qualidade; tradicional, torrado e moído; a marca deve 
possuir certificado do PQC — Programa de Qualidade do Café, da ABIC, 
em plena validade, ou laudo de avaliação do café, emitido por 
laboratório especializado, com nota igual ou superior a 4,5 pontos, numa 
escala sensorial de 0 a 10; embalado a Vácuo em embalagem plástica 
original; pacote 500 gramas; prazo de validade de no mínimo 9 meses a 
partir da data de entrega pelo fornecedor, com registro da data de 
fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem. Marcas de 
referência MERIDIANO, TRÉS CORAÇÕES E MELITA -

UND 1 

2 

AÇUCAR CRISTAL BRANCO - ORIGEM VEGETAL 
CONSTITUÍDO DA SACAROSE DA CANA DE AÇÚCAR. 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇ ÃO 
VIGENTE (RDC N°. 271 DE 22/09/05 - ANVISA). ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, ISENTO DE 
PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. PÓ BRANCO 
FINO DE FÁCIL ESCOAMENTO. NÃO DEVE SER EMPEDRADO. 
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N°. 
360/359 DE 23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°. 123 DE 
13/05/04 ANVISA, LEI N°. 10674/03). EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: SACOS PLÁSTICO TIPO 1 KG. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERENCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: ITAJÁ/CAETÉ. 

UND 2 

3 
Leite em pó integral instantâneo embalagem com 400 g. Embalagem 
com descrição dos produtos e data de validade. Ingredientes: Leite 
integral, vitaminas (C, A e D) e pirofosfato férrico. Não contém glúten. 

UND 1 
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4 

Feijão carioca tipo 1 Novo, tipo 1 constituído de grãos da mesma 
coloração, admitindo-se no máximo 5% demistura de outras classes e até 
10% de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, 
parasitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, mofados 

KG 1 

5 
Flocãos de Milho - Ingredientes: Milho, ferro e ácido fólico. Não contém 
glúten.Pacote 500g, com identificação do produto e prazo de validade. PCT 2 

6 

MACARRÃO. DESCRIÇÃO: Massa alimentícia de sêmola de trigo, 
tipo espaguete, seca, vitaminada, isenta de sujidades, espessura média, 
sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem 
contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de PCT 
fabricação. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 06 (seis) meses a partir 
da data da entrega na unidade requisitante. UNIDADE DE COMPRA: 
Emb.500G. 

1 

7

Lata de Sardinha (125g): Sardinha em conserva, preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível. 
Acondicionado em recipiente resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo aproximadamente 125g de peso líquido drenado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
rocedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses da data de fabricação do produto. 

UND 2 

QUANT. ITEM DESCRIÇÃO UND 

1 MT ALIMENTAÇÃO UND 500 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA: 
a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pelo município, devendo 
efetuar a entrega no prazo máximo de 02 (dois) dias após a solicitação. 
b) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
Secretaria Municipal requisitante. 
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
e) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal 
solicitante. 
g) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos 
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes dos serviços. 
h) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico a proposta de preços; 
i)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação. 
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento. 
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o fornecimento, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato. 
d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações; 
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente 
atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços, objeto desse 
instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Assistência Social especialmente 
designado. 

6. DA VIGÊNCIA: 
Até 31.12.2022 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO. 
7.1. O prazo para entrega será de 02 (dois) dias, após recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.2. O local de entrega será no Município de Barão de Grajaú. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o fornecimento, através de Ordem de Pagamento, 
correspondente ao valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 
discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 
8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
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d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

Barão de Grajaú — MA, 01/04/2022 

JACKELINE VIANA NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 


